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LEI N. 2.149, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009

“Disciplina o comércio de artigos de
conveniéncia em farmacias e drogarias ao

consumidor.”

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DO ESTAOD DO ACRE, com fulcro no art.
58, §§ 3° e 8° da Constituicdo Estadual c/c o art. 15, § 1°, X do Regimento Interno da Assembléia
Legislativa do Estado do Acre, promulga o seguinte:

Art. 1° Fica autorizado o comércio de artigos de conveniéncia em farméacias e drogarias
observados os critérios de seguranga, higiene, acessibilidade e embalagem individual, de modo a
proporcionar melhorias qualitativas a sociedade.

Paragrafo anico. Consideram-se artigos de conveniéncia, dentre outros, para os fins
desta lei:

| - filmes fotogréficos, pilhas, carregadores, cartdo de meméria para maquina digital,
cameras digitais, filmadora, colas rapidas e isqueiros;

Il - leite em pé e farinaceos;

Il - meias elasticas e compressivas;

IV - cartbes telefonicos e recarga para celular;

V - perfumes e cosméticos;

VI - produtos de higiene pessoal;

Vil - bebidas lacteas;

VIil - produtos dietéticos e light;

IX - repelentes, inclusive elétricos;

X - cereais tais como: barras, farinha lactea, flocos e fibras em qualquer apresentagéo;

X1 - mel;

Xl - produtos ortopédicos;

XIll - artigos para bebé;

XIV - produtos de higienizagdo de ambientes;

XV - produtos para diabéticos;
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XVI - produtos de suplementagéo alimentar destinados a desportistas e atletas;

XVII - produtos para dieta e nutrigao integral;

XVIII - chocolates e achocolatados,

XIX — sorvetes, doces, salgados e picolés nas suas embalagens originais;

XX ~ bebidas ndo alcodlicas como: agua mineral, refrigerantes, sucos industrializados,
iogurtes, chas, lacteos e energeticos;

XXI - biscoitos e bolachas todos em embalagens originais;

XXII - produtos eletrbnicos condicionados a cosméticos, tais como: secadores, prancha,
escovas elétricas, aparelhos de barbear e assemelhados;

XXIil - lentes de contato colorida;

XXIV - alimentos para lactentes substitutos do leite matemo; e

XXV - leites infantis modificados.

§ 1° Fica permitida a prestagdo de servicos de utilidade publica, tais como: fotocopia,
recebimento de contas de agua, luz, telefone e boletos bancérios;

§ 2° Fica permitida a instalacéo de caixa de auto-atendimento bancario nas dependéncias
das farmécias e drogarias;

Art. 2° As farmécias e drogarias obrigam-se s seguintes providéncias:

| - dispor, adequadamente, os artigos de conveniéncia em balcoes, estantes, gondolas e
displays, com separagdes e de forma compativel com seus volumes, natureza, caracteristicas quimicas
e cuidados especificos;

Il - cumprir fodas as normas técnicas e os preceitos legais especificos & comercializagéo
de cada produto, especialmente o Cddigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11 de setembro
de 1990; e

Il - expor os artigos de conveniéncia de modo a guardar distancia e separagao dos
medicamentos.

Art. 3° Os artigos de conveniéncia comercializados em farmécias e drogarias devem ser
inbcuos em relagdo aos géneros farmacéuticos.
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Parégrafo Gnico. E proibido manter em estoque, expor e comercializar produtos

perigosos ou potencialmente nocivos a salide do consumidor, tais como veneno, soda caustica e outros
que a estes se assemelhem.

Art. 4° Esta lei enfra em vigor na data de sua publicagZo.

Rio Branco, 30 de setembro de 2009, 121° da Republica, 107° do Tratado de
Petrépolis e 48° do Estado do Acre. /
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